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Instrutivo de Manejo da Dengue para Enfermagem 

 
A dengue no Brasil caracteriza-se por um cenário de 

transmissão endêmica/epidêmica em grande parte do País, determinada 

principalmente pela circulação simultânea de vários sorotipos virais. Esse 

cenário de intensa transmissão tem contribuído para a mudança no perfil 

da doença no País. Entre as principais mudanças na epidemiologia da 

doença no Brasil, destaca-se a ocorrência cada vez maior de suas formas 

graves e de óbitos. Apesar de o aumento da gravidade dos casos, a forma 

de tratar e salvar vidas continua com os mesmos princípios. Diagnóstico 

precoce e tratamento oportuno com a prescrição de volumes adequados 

de líquidos para hidratar o paciente. 

 

De acordo com as Diretrizes Nacionais para Prevenção e Controle de 

Epidemias de Dengue (BRASIL, 2009a), a classificação de risco do 

paciente com suspeita de dengue permite a priorização do atendimento das 

formas graves da doença, por meio do reconhecimento precoce dos sinais 

de gravidade dos pacientes, conforme seu estadiamento clínico. 

 

A secretaria da Saúde do Município de São Paulo tem investido em um 

contínuo processo de qualificação dos profissionais de Saúde 

disponibilizando atualizações e capacitações, assim como, materiais 

atualizados e de fácil acesso. 

 

Considerando a definição de que a dengue é uma doença única, dinâmica 

e sistêmica foi elaborado um fluxograma com conceitos revisados sobre a 

doença e todas as etapas a serem executadas, para um manejo clínico 

adequado com um instrumento de fácil compreensão na sua utilização. A 

classificação de risco e manejo clínico tem por finalidade priorizar o 

atendimento dos casos de acordo com a gravidade, reduzir o tempo de 

espera do paciente e organizar o fluxo dos casos suspeitos nas unidades 

de saúde (ANEXO 1) 

 

https://bit.ly/dengue_AB


Compete tanto ao profissional médico quanto ao enfermeiro solicitar os 

exames de Teste Rápido para detecção da Dengue e o 

Hemograma/dengue, mediante queixas clínicas dos usuários 

sintomáticos em complementação diagnostica, para a avaliação da 

gravidade da doença (alterações hematológicas). Porém, é atribuição 

exclusiva do médico a avaliação dos resultados de exames laboratoriais 

e confirmação diagnóstica, para fins de tomada de decisão e condutas 

clínicas. 

 
A Equipe de Enfermagem possui papel fundamental no processo de 

enfrentamento da dengue, desde o acolhimento, a classificação de risco 

e atendimento, pois é a primeira equipe de profissionais a ter contato 

com o paciente. 

 
Assistência de enfermagem ao paciente com suspeita de 

dengue 

Atribuições exclusivas do Enfermeiro: 
 
 

• Planejar e organizar o processo de trabalho de sua equipe de 

enfermagem, para ofertar cuidado abrangente e essencial aos casos 

suspeitos de dengue. 

• Elaborar, implementar e avaliar a execução do plano de 

cuidados em atenção a classificação dos casos suspeitos de dengue. 

• Assegurar a equipe de enfermagem através de ações 

educativas e orientações, sobre as recomendações e normativas 

técnicas vigentes. 

• Empenhar com habilidade e segurança desde o acolhimento 

à avaliação clínica, para tomada de decisões e manejo dos aspectos 

clínicos, com reconhecimento dos sinais de alarme e classificação de 



2  

risco notórios a evolução clínica. 

• Monitorar a abertura das notificações SINAN para todos os 

casos suspeitos de dengue. 

• Solicitar exames complementares para diagnóstico clínico: 

TR- dengue e Hemograma (HEMODENGUE), conforme recomendações 

municipais do FLUXOGRAMA DE MANEJO atualizado. (ANEXO 1) 

https://bit.ly/dengue_AB 

 

 

 

  

 

• Investigar antecedentes de alergias, principalmente em crianças, 

bem como uso habitual de analgésico e antitérmico. 

• Assegurar cuidados não medicamentosos em crianças, como: 

retirar o excesso de roupas e se possível oferecer compressas frias, 

para alívio de dor e ou febre, conforme recomendações do municipais 

vigentes e manuais do Ministério da Saúde. 

• Orientar e estimular hidratação oral, conforme recomendações 

municipais do FLUXOGRAMA DE MANEJO atualizado. 

• Realizar e supervisionar Educação em Saúde em conjunto com a 

equipe da Unidade, promovendo a comunicação e mobilização social, 

para que a comunidade adquira conhecimentos sobre a doença, além 

de participar efetivamente da eliminação contínua dos criadouros 

potenciais do mosquito. 

 
Compete ao enfermeiro a consulta de enfermagem com a coleta de 

dados e exame físico (com revisão minuciosa de todos os segmentos e 

regiões corporais), para elaboração do plano de cuidado e 

encaminhamentos de acordo com a classificação de risco, a partir dos 

sinais de alarmes (sinais e sintomas) relatados pelo usuário e ou 

achados clínicos identificados e registrados em prontuário. A 

• Prescrever medicação sintomática oral para dor e febre: 

Dipirona e Paracetamol, conforme manuais do Ministério da 

Saúde (ANEXO 2) e protocolos municipais. 

 

https://bit.ly/dengue_AB
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classificação de risco do paciente com suspeita de dengue permite a 

priorização do atendimento das formas graves da doença, por meio do  

reconhecimento precoce dos sinais de gravidade dos pacientes, 

conforme seu estadiamento clínico. Além disso, contribui para 

organizar o atendimento dos casos suspeitos nas unidades de saúde. 

 
Para todos os casos suspeitos de Dengue sem sinais de alarme é de 

competência do profissional enfermeiro solicitar os exames para 

diagnóstico (TR_dengue e hemograma dengue), prescrever  

medicações sintomáticas para febre e dor, além de orientar e estimular 

hidratação oral. Os casos com sinais de alarme devem ser 

encaminhados para atendimento médico imediato. 

 
Para todos os usuários com suspeita de dengue deve-se avaliar: 

1. Início da manifestação da febre associada a outros sintomas, como: 

cefaleia, mialgias, artralgias, dor ocular (retro-orbitária), anorexia, 

náuseas, vômitos, evacuações pastosas de 3 a 4x/dia. 

2. Presença de alterações cutâneas (exantemas) com ou sem prurido, 

após período febril, nas regiões: face, tronco, braços e pernas. 

3. Presença de 1 ou mais sinais de alarme: dor abdominal, vômitos 

persistentes, hipotensão postural associada ou não com taquicardia, 

sangramento de mucosa, alteração de consciência (letargia, 

irritabilidade), desconforto respiratório, relato de hematúria ou 

baixo debito urinário. 

4. Em crianças febris e assintomáticas, investigar alergias prévias e 

avaliar: sonolência, recusa de alimentação e de líquidos, vomito, 

relato de fezes amolecidas ou diarreia. 

5. Em menores de 2 anos, investigar e relatos de alergias prévias e 

avaliar sinais de dor a partir da manifestação por choro persistente, 

adinamia, irritabilidade, associados ou não com a febre. 

6. Em gestantes investigar sinais de sangramento associados a picos 

febris nos últimos 7 dias. 
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Atribuições do técnico e ou auxiliar de enfermagem, sob 

supervisão do Enfermeiro: 

• Acolher o paciente e registrar as queixas de sinais e sintomas 

     relatados. 

• Abrir ficha de atendimento, aferir e registrar os sinais vitais:      

PA – FC – T°C. (anexo 3). 

• Registrar e comunicar ao enfermeiro e ou médico as variações da 

PA conforme recomendação de posicionamento ortostático 

(anexo 4) 

• Realizar Prova do Laço conforme treinamento e capacitação 

(anexo 5) 

• Realizar coleta de amostra sanguínea para realização do 

TR_dengue e ou análises clínicas. 

• Preencher a Ficha de Investigação Epidemiológica (SINAN) e 

realizar a notificação - preencher OBRIGATÓRIAMENTE o 

endereço completo do trabalho ou local de ocupação do usuário, 

para ampliação das ações de bloqueio quando necessário. Por se 

tratar de doença de notificação compulsória, a ficha de 

notificação deve ser encaminhada a UVIS em até 24 horas. 

• Realizar administração segura de medicações, conforme 

prescrição médica ou de enfermagem - confirmar relatos de 

alergias antes da administração de medicações, principalmente 

em crianças. 

• Realizar e orientar ao responsável pela criança, sobre a 

importância em retirar o excesso de roupas e ou se necessário, 

realizar aplicação de compressas frias, como medida não 

medicamentosa para redução da temperatura corporal elevada. 

• Realizar orientações e esclarecimentos sobre uso de 

medicamentos sintomáticos e importância da hidratação oral, 

conforme prescrição médica e prescrição de cuidados do 

enfermeiro. 
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• Realizar busca ativa e convocação aos usuários faltosos, 

conforme monitoramento da evolução clínicas. 

• Realizar orientações de prevenção e controle da dengue    

conforme recomendações municipais de controle das 

arboviroses. 

• Realizar busca ativa de casos juntamente com agentes 

comunitários de saúde. 

  

 *Ao final do atendimento a “Ficha Clínica 

Inicial - Dengue / Chikungunya / Zika” deve 
ser arquivada no prontuario do paciente ou 

na Ficha de Atendimento (FA) 
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ANEXO 1 

 

Fluxograma de atendimento de caso suspeito de Arbovirose 

na UBS 

 

Acesse o fluxograma e suas eventuais atualizações pelo 

seguinte link:  

https://bit.ly/dengue_AB 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://bit.ly/dengue_AB
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ANEXO 2 

 

Fonte: Dengue: diagnóstico e manejo clínico: adulto e criança [recurso 

eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde e 

Ambiente, Departamento de Doenças Transmissíveis. – 6. ed. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2024. 
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ANEXO 3 

 

Ficha Clínica Inicial Dengue/Chikungunya/Zika para utilização 

conforme LINK 

 atualizado: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/Fich

a_Clinica_Inicial_DengueChikungunyaZIKA_10_04_2024.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/Ficha_Clinica_Inicial_DengueChikungunyaZIKA_10_04_2024.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/Ficha_Clinica_Inicial_DengueChikungunyaZIKA_10_04_2024.pdf
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ANEXO 4 

 

Hipotensão postural: é a diferença entre as duas pressões 

sistólicas aferidas em duas posições: sentado + em pé ou 

sentado + deitado, com intervalo mínimo de dois minutos 

entre as aferições. Constitui um sinal de alarme: 

𝑷𝑨S 𝒅𝒆𝒊𝒕𝒂𝒅𝒂− PAS 𝒔𝒆𝒏𝒕𝒂𝒅𝒂 𝒐𝒖 𝒆𝒎 𝒑é ≥2𝟎 𝒎𝒎𝑯𝒈 

𝑷𝑨𝑫 𝒅𝒆𝒊𝒕𝒂𝒅𝒂− 𝑷𝑨𝑫 𝒔𝒆𝒏𝒕𝒂𝒅𝒂 𝒐𝒖 𝒆𝒎 𝒑é ≥𝟏𝟎 𝒎𝒎𝑯𝒈 

 

 

Observação: 

• Utilizar o manguito adequado para o grupo etário. 

• Evitar a insuflação exagerada do manguito. 

• Registrar os valores reais da PA com seus respectivos 

decimais. Ex.: 125 x 75 mmHg. 
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ANEXO 5  

 

Prova do laço 

 

A prova do laço deve ser realizada obrigatoriamente em todo paciente 
com suspeita de dengue, que não apresente sinal de alarme e/ou choque 

e nem apresente sangramento espontâneo. 

 

A prova do laço pode ser realizada por todos os profissionais da 
enfermagem capacitados e orientados, sob supervisão do Enfermeiro, 

entretanto, a interpretação do teste deve ser feita pelo exclusivamente 

Enfermeiro. Deverá ser repetida no acompanhamento clínico do paciente 
apenas se previamente negativa. 

 

Ver instruções em:  

www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/prova_laco_
fev24.pdf 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

• Se a prova do laço apresentar positiva antes do tempo preconizado 
de leitura para adultos e crianças, ela pode ser interrompida. Deve-

se atentar para a possibilidade de surgimento de petéquias em todo 
o antebraço, dorso das mãos e nos dedos. 

• A prova do laço deve ser realizada na classificação de risco dengue, 
em todo paciente com suspeita que não apresente sangramento 

espontâneo. 

• A prova do laço frequentemente pode ser negativa em pessoas 

obesas e durante o choque. 

• A prova do laço positiva tem a função de avaliar a presença de 
sangramento induzido e, sempre que positiva, o caso deve ser 

considerado na classificação de dengue no grupo de estadiamento 
B ou superior. Também pode facilitar a diferenciação de dengue de 

outras infecções virais agudas, mas um teste negativo não exclui a 
infecção. 

 

 

 

 

 

 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/prova_laco_fev24.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/prova_laco_fev24.pdf
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